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Portaria MTP nº 667, de 08 de novembro de 2021. O "Código de Acesso" exigido para
visualização do processo, bem como para a prática eletrônica dos atos processuais,
poderá ser obtido junto à respectiva Unidade de Multas e Recursos, responsável pela
tramitação do feito, cujo contato encontra-se disponível na Seção "Canais de
Atendimento" do site já citado, ou por meio do endereço
https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Atendimento .

. .E M P R EG A D O R .P R O C ES S O . .DOCUMENTO

. .FARMACIA DROGA CENTRO
DRUGSTORES LTDA

.14152.165112/2025-42 .AI .23.058.684-8

. .FARMACIA DROGA CENTRO
DRUGSTORES LTDA

.14152.176007/2025-39 .AI .23.069.579-5

. .FARMACIA DROGA CENTRO
DRUGSTORES LTDA

.14185.020260/2025-51 .ND .20.359.092-9

. .TOP CAR CENTRO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

.14185.018301/2025-40 .ND .20.356.972-5

JOSE FELIX SOARES DA SILVA
Chefe do Setor de Multas e Recursos

EDITAL DE DECISÃO DE RECURSO

FGTS/Contribuição Social
O Setor de Multas e Recursos da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO

TRABALHO NA PARAÍBA, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 1.151,
de 30 de outubro de 2017, e tendo em vista a impossibilidade da notificação via
postal, resolve com fulcro no disposto no artigo 20, inciso III, da Portaria MTP
667/2021, comunicar a empresa a seguir relacionada que o recurso voluntário
interposto não foi provido pela instância administrativa superior, tendo sido mantida a
decisão de procedência da notificação abaixo relacionada bem como NOTIFICÁ-LA a
efetuar o recolhimento, em banco integrante da rede arrecadadora, dos valores
atualizados devidos ao FGTS, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei nº 8.036,
de 11/05/1990 e relativos à Contribuição Social, nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei
Complementar nº 110, de 29/06/2001, constante da notificação de débito - NDFC e a
apresentar o comprovante de recolhimento, no prazo de 10 (dez) dias, contados após
o 10 º (décimo) dia da publicação deste edital, sob pena de encaminhamento da
mesma à Caixa Econômica Federal, para preparação dos cálculos e envio do débito
atualizado à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, para inscrição em Dívida Ativa da
União e posterior cobrança judicial.

. .Razão Social .CNPJ/CPF .ND FC .Processo

. .FATOR VIGILÂCIA E
SEGURANÇA PRIVADA

EIREL

.12.048.368/0001-
09

.201.559.242
TRet 203.039.181

.46224.003510/2019-
23

Em 3 de setembro de 2025.
JOSE FELIX SOARES DA SILVA

Chefe do Setor de Multas e Recursos

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO
ESTADO DE SANTA CATARINA

SETOR DE MULTAS E RECURSOS
EDITAL DE DECISÃO DE NOTIFICAÇÃO Nº 9

FGTS/Contribuição Social
Por se encontrarem em lugar incerto ou não sabido, ficam os responsáveis

pelas empresas abaixo relacionadas intimados a comparecerem, no prazo de 10 (dez)
dias consecutivos, a contar do décimo dia da publicação deste edital, na
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO SC - SRT/SC, sito Rua
Victor Meirelles, 198 - Centro, Florianópolis/SC CEP: 88010-440, a fim de comprovarem
o pagamento dos débitos oriundos de Notificações de Débito do Fundo de Garantia e
da Contribuição Social - NDFCs/NFGCs/NRFCs, emitidas por infração à Lei nº 8.036/90
e/ou Lei Complementar 110/01. O não comparecimento dos interessados implicará no
envio do(s) processo(s) à Caixa Econômica Federal para inscrição na Dívida Ativa da
União e Cobrança Judicial. No mesmo prazo caberá a interposição de recurso para a
instância administrativa superior, a ser protocolado no local acima mencionado. Não
serão conhecidos recursos que não atendam aos requisitos de admissibilidade
(tempestividade, legitimidade e representação), nos termos do parágrafo único do art.
37 da Portaria 854/2015.

. .Razão Social .CNPJ/CPF .Processo

. .FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE DE
T U BA R ÃO

.13.660.914.0001-
20

.46220.003001/2019-31

Em 3 de Setembro de 2025.
MARILANDO ARISTIDES MASTELLA

Chefe da Seção de Multas e Recursos de Santa
Catarina

FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO, DE SEGURANÇA E
MEDICINA DO TRABALHO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025 - UASG 264001

Nº Processo: 47648000449202592. Objeto: Contratação de licenças de
software para trabalhos gráficos do SPb.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 04/09/2025
das 08h00 às 17h00. Endereço: Rua Capote Valente, 710, - São Paulo/SP ou
https://www.gov.br/compras/edital/264001-5-90003-2025. Entrega das Propostas: a
partir de 04/09/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
19/09/2025 às 10h00 no site www.gov.br/compras.

JUAN GOMES PEREIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 02/09/2025) 264001-26201-2025NE999999

Ministério dos Transportes

SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO

R E T I F I C AÇ ÃO

No Edital de Concurso nº 44/2025 - Prêmio Senatran 2025, publicado em 13 de junho de 2025, no Diário Oficial da União nº 111, Seção 3, páginas 117 a 122, onde

se lê:

"16. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

. .Cronograma de Execução

. .Publicação do edital no DOU .13 de junho de 2025

. .Prazo inicial para impugnação do Edital .16 de junho de 2025

. .Prazo final para impugnação do Edital .31 de julho de 2025

. .Período das inscrições e envio dos trabalhos .6 a 31 de agosto de 2025

. .Período de julgamento dos trabalhos .1º a 9 de setembro de 2025

. .Publicação do resultado preliminar .12 de setembro de 2025

. .Prazo para apresentação de recurso contra o resultado preliminar .15 a 19 de setembro de 2025

. .Publicação do resultado preliminar após recurso .24 de setembro de 2025

. .Para que os ganhadores encaminhem as informações previstas nos subitem 13.3. do Edital .25 a 29 de setembro de 2025

. .Publicação chamamento eventual dos segundos colocados para aqueles que não atenderam os subitem 13.3. do Edital .29 de setembro de 2025

. .Prazo para que os segundos lugares encaminhem as informações previstas nos subitem 13.3. do Edital .1º de outubro a 5 de outubro de 2025

. .Publicação do resultado final .8 de outubro de 2025

. .Cerimônia de premiação .21 de outubro de 2025

(...)"

leia-se:

"16. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

. .Cronograma de Execução

. .Publicação do edital no DOU .13 de junho de 2025

. .Prazo inicial para impugnação do Edital .16 de junho de 2025

. .Prazo final para impugnação do Edital .31 de julho de 2025

. .Período das inscrições e envio dos trabalhos .6 de agosto a 15 de setembro de 2025

. .Período de Julgamento dos trabalhos .16 a 24 de setembro de 2025

. .Publicação do Resultado Preliminar .29 de setembro de 2025

. .Prazo para apresentação de recurso contra o Resultado Preliminar .29 de setembro a 6 de outubro de 2025

. .Publicação do Resultado Preliminar após recurso .9 de outubro de 2025

. .Para que os ganhadores encaminhem as informações previstas nos subitem 13.8. do Edital .10 a 16 de outubro de 2025

. .Publicação chamamento eventual dos segundos colocados para aqueles que não atenderam os subitem 13.8. do Edital .17 de outubro de 2025

. .Prazo para que os segundos lugares encaminhem as informações previstas nos subitens 13.8. do Edital .20 a 24 de outubro de 2025

. .Publicação do Resultado Final .30 de outubro de 2025

. .Cerimônia de premiação .18 novembro de 2025


